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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Endereço Subsede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca. Maceió/AL.  

CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067. 
CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - ESTADO DE ALAGOAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONISUL Nº 40/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2472/2023 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de correlatos e insumos para saúde 

destinados ao atendimento das necessidades dos municípios integrantes do Consórcio 

Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - CONISUL. Fornecedor: Cirúrgica Montebello Ltda, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.674.752/0003-01. Valor total R$12.199.438,70 (doze milhões cento 

e noventa e nove mil quatrocentos e trinta e oito reais e setenta centavos). Data de assinatura: 

03/06/2024. Vigência: 12 (doze) meses. O inteiro teor da ata de registro de preços encontra-se 

disponível no endereço eletrônico https://transparencia.conisul.al.gov.br/contratos-e-convenios, 

no portal da transparência do Conisul. 

Penedo/AL, 04 de junho de 2024. 

 

PEDRO HERMANN MADEIRO 
SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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